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EMENDA N° 	AO PROJETO DE LEI N° 295/2018 

Acrescente-se o seguinte Art. 74-B a redação do Art. 1 proposto pelo 
Projeto de Lei n° 295/2018 para a Lei n° 3.406, de 25 de abril de 1997: 

"Art. 1 - [...] 

Art. 74-B A gratificação pela execução de trabalho de serviço 
extraordinário devida aos Guardas Civis no exercício das funções de 
seu cargo com porte de arma de fogo, nos termos do artigo 59 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais será remunerado com 
acréscimo de 100% (cem por cento), quando prestado de 
segunda-feira a domingo e feriados em relação a hora normal de 
trabalho, assim considerada a divisão do vencimento pela jornada 
mensal. " (NR). 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2018 

Ricardo França 

Vereador 

MN. 

Gabinete Vereador Ricardo Longatti França Telefone: 3885-7708 

E-mail: contato@ricardofranca.com.br  

PROT-CMI 2784/2018
30/11/2018 - 14:30
 

PROT-CMI 2784/2018
30/11/2018 - 14:30
 


